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A Comissão de Licitação, instuída pela Portaria nº 10/2024 de 04 de março de 2024, referente à Chamada Pública

01/2024 (Aquisição de Produtos para Alimentação Escolar), torna pública a habilitação dos parcipantes e

resultado parcial dos produtos a serem adquiridos do certame.

1. HABILITAÇÃO

1.1 Conforme Edital, no dia 20/09/2024 às 09h15, na sala da Diretoria Administrava do IF BAIANO Campus

Itaberaba, aconteceu a sessão de abertura dos envelopes, onde foi recebida e conferida a documentação dos

parcipantes

1.2 A Comissão de Licitação realizou a conferência dos envelopes, de acordo com análise dos documentos

apresentados em Sessão. Todos os documentos exigidos pelo edital foram apresentados. Em seguida foram

realizadas as análises das documentações. Todos os documentos estavam de acordo com o edital. Em seguida, foi

feita a abertura dos envelopes e a conferência das propostas apresentadas pelos parcipantes. As propostas

apresentadas estavam de acordo com o orçamento da chamada pública. Posteriormente, foram feitas as

assinaturas na documentação analisada e entregue. Todos os documentos constam nos autos do Processo

SUAP 23805.250231.2024-88.

1.3 Sendo assim, esta Comissão HABILITA os fornecedores conforme tabela abaixo:

HABILITAÇÃO

FORNECEDOR CNPJ CAF/DAP SITUAÇÃO

LL SOUZA OLIVEIRA & CIA LTDA
07.214.087/0001-

49
BA102023.04.000001372CAF HABILITADO

COOPERATIVA NACIONAL DE PRODUÇÃO E

AGROINDUSTRIALIZAÇÃO LTDA - COOPAITA

04.315.166/0001-

58
SDW0431516600011403221136HABILITADO

2. RESULTADO PARCIAL

2.1 Critério:



2.1.1 Da classificação dos fornecedores: baseado na Resolução FNDE RESOLUÇÃO Nº 06, DE 08 DE DE 2020, Art.

34 Inciso I:

"I – grupo formal: organização produva detentora de Declaração de Apdão ao PRONAF – DAP Jurídica;"

E art. 35 inciso III:

"III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre

Cooperavas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que

regulamentam a DAP)"

2.1.2 Tendo em vista que vemos apenas dois fornecedores que entregaram os envelopes e um deles

compareceram à Audiência Pública, todos apresentaram a documentação e após análise da Comissão, foram

classificados como Grupo Formais, ficando assim o Resultado Parcial:

RESULTADO PARCIAL

FORNECEDOR: COOPERATIVA NACIONAL DE PRODUÇÃO E AGROINDUSTRIALIZAÇÃO LTDA -

COOPAITA - CNPJ: 04.315.166/0001-58

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND QTD
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01

JACA DESIDRATADA: produto pronto pra consumo, sem adição de

açúcares, em embalagem com aproximadamente 50g, com dados de

idenficação do produto, marca do fabricante, prazo de validade mínimo

de 180 dias da data da entrega do produto na instuição, peso líquido,

informação nutricional. O transporte e a conservação em condições

adequadas para o consumo com ausência de sujidades, parasitas e larvas.

Caracteríscas adicionais: produto próprio e pronto para consumo

humano e em conformidade com a legislação em vigor.

Unid 200 R$ 8,65
R$

1.730,00

02

ABACAXI DESIDRATADO: pronto pra consumo, sem adição de açucares,

em embalagem com aproximadamente 50g, com dados de idenficação

do produto, marca do fabricante, prazo de validade mínimo de 180 dias

da data da entrega do produto na instuição, peso líquido, informação

nutricional. O transporte e a conservação em condições adequadas para

o consumo com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Caracteríscas

adicionais: produto próprio e pronto para consumo humano e em

conformidade com a legislação em vigor.

Unid 3350 R$ 6,92
R$

23.182,00

03

BANANA DESIDRATADA: pronta pra consumo, sem adição de açucares,

em embalagem com aproximadamente 50g, com dados de idenficação

do produto, marca do fabricante, prazo de validade mínimo de 180 dias

da data da entrega do produto na instuição, peso líquido, informação

nutricional. O transporte e a conservação em condições adequadas para

o consumo com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Caracteríscas

adicionais: produto próprio e pronto para consumo humano e em

conformidade com a legislação em vigor.

Unid 5200 R$ 6,06
R$

31.512,00

TOTAL
R$

56.424,00

FORNECEDOR: LL SOUZA OLIVEIRA & CIA LTDA - CNPJ: 07.214.087/0001-49



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

04

IOGURTE COM POLPA DE FRUTA OU PEDAÇOS DE FRUTA: sabor a

combinar com a instuição, teor de gordura: integral, pronto para

consumo, devidamente higienizada, embalagem individual,

aproximadamente 200 g, contendo: dados de idenficação do produto,

marca do fabricante, prazo de validade mínimo de 60 dias da data da

entrega do produto na instuição, peso líquido e informação nutricional.

O transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo

com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Caracteríscas adicionais:

produto próprio e pronto para consumo humano e em conformidade

com a legislação em vigor. Entrega do item semanal ou quinzenal, a

combinar com fiscal de contrato.

Unid 7000 R$ 2,95
R$

20.650,00

TOTAL
R$

20.650,00

3. DOS RECURSOS

3 . 1 Fica aberto o prazo para recurso até o dia 27/09/2024, devendo ser encaminhado à Comissão,

impreterivelmente, através do email: compras@itaberaba.iaiano.edu.br, a qual poderá reconsiderar sua

decisão, no prazo de cinco dias, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informadas as partes.

3.2 Não havendo recursos neste processo, será excluído o prazo para as contrarrazões e antecipadas as datas do

resultado final e assinatura de contrato, conforme consta em Edital, a ser informado no site do IF BAIANO Campus

Itaberaba: hps://www.iaiano.edu.br/unidades/itaberaba/2024/08/29/chamada-publica-01-2024-pnae-2024/

3.3 A empresa LL SOUZA OLIVEIRA & CIA LTDA tem o prazo de até o dia 26/09 para apresentação das amostras

do item 4, podendo o prazo ser prorrogado a pedido, através do email: compras@itaberaba.iaiano.edu.br

Itaberaba, 24 de setembro de 2024.

Comissão de Licitação Chamada Pública

Portaria nº 10/2024 de 04 de março de 2024

Documento assinado eletronicamente por:

Cassia Lorena Cavalcante Simplicio da Silva, NUTRICIONISTA-HABILITACAO, em 24/09/2024 17:03:32.

Mario Madielson Varjao Romao, Coordenador de Suprimentos e Logística Campus Itaberaba - Portaria nº 108, de 26/01/2024, DOU em 29/01/2024

- FG1 - ITB-CSL, em 24/09/2024 15:17:04.

Erica Sa Teles de Oliveira Chaves, ASSISTENTE DE ALUNO, em 24/09/2024 14:55:20.

Bruna Leite Sufiate, TECNICO DE LABORATORIO AREA, em 24/09/2024 14:34:42.

Heloisa Helena de Abreu Martins, Diretora Acadêmica Campus Itaberaba - Portaria nº 207, de 28/02/2023, DOU em 01/03/2023 - CD4 - ITB-DA, em

24/09/2024 14:08:42.

James de Melo Batista, Auxiliar da Coordenação de Compras, Portaria de Pessoal 1231/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 15 de agosto de 2022 -

FAG - ITB-CCOM, em 24/09/2024 14:05:24.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 24/09/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

606739

5bc35886eb
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